
TÍTULO DE RECONHECIMENTO DE 

DOMÍNIO COLETIVO que o Governo do Estado 

do Pará, através do Instituto de Terras do Pará – 

ITERPA, outorga à ASSOCIAÇÃO DA 

COMUNIDADE REMANESCENTE DE 

QUILOMBOS DE PEAFU - ARQPEAFU, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 

nº 11.672.008/0001-10, área de terras localizada no 

município de MONTE ALEGRE - ESTADO DO 

PARÁ. 

 

O GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Governador do 

Estado, HELDER ZAHLUTH BARBALHO e o INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ – ITERPA, 

representado pelo seu Presidente, BRUNO YOHEIJI KONO RAMOS, com base no disposto do artigo 68 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT da Constituição Brasileira de 1988; artigo 322 da 

Carta Estadual do Pará de 1989, Lei Estadual nº 6.165/1998, Decreto Estadual nº 3.572/1999 e Instrução 

Normativa nº 02/1999 - ITERPA, RECONHECE O DOMÍNIO de uma área de terras com ocupação e uso 

por famílias remanescentes de quilombo da Comunidade PEAFU, no município de MONTE ALEGRE, 

expedindo TÍTULO DE DOMÍNIO COLETIVO, gravado com CLÁUSULA DE INALIENABILIDADE, 

em nome da ASSOCIAÇÃO DA COMUNIDADE REMANESCENTE DE QUILOMBOS DE PEAFU - 

ARQPEAFU, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 11.672.008/0001-10, representado 

pelo senhor JOSE LUIZ ONETI DE ASSUNÇÃO, portador do RG n° 3616809 – 2° VIA (PC/PA) e inscrito 

no CPF sob n° 366.248.532-04, seu representante legal, por exercer atualmente o cargo de presidente.  

A área de terras objeto deste reconhecimento foi apurada na demarcação administrativa através do 

processo nº 2013/123018, localizada na estrada do PEAFÚ a 8 KM da sede do município, no MUNICÍPIO 

DE MONTE ALEGRE, com área de 1.525ha 92a 61ca (um mil, quinhentos e vinte e cinco hectares, 

noventa e dois ares e sessenta e um centiares), perímetro de 19.417,55m, na forma de um polígono irregular 

de vinte e sete (27) lados, com sua maior área de 1.277,8616ha inserida na GLEBA PEAFÚ– PARTE II, 

arrecadada e matriculada em nome do Estado do Pará, no Cartório de Registro de Imóveis da COMARCA DE 

MONTE ALEGRE, sob o nº 5.900, à folha 197, do Livro nº 2 – AC; e sua menor área de 247,6695 inserida 

na GLEBA PEAFÚ– PARTE I, arrecadada e matriculada em nome do Estado do Pará, no Cartório de 

Registro de Imóveis da COMARCA DE MONTE ALEGRE, sob o nº 5.899, à folha 196, do Livro nº 2 – 

AC. Tem como limites e confrontações: “Partindo do marco D18-M-2635, de coordenada N =  9.791.086,99m 

e E = 829.379,25m; Gapó; deste, segue confrontando com o Gapó do Igarapé Carapajó, com a seguinte 

distância  1.812,88 m e azimute plano 105°46'48" até o marco D18-M-2634, de coordenada N = 

9.790.593,99m e E = 831.123,81m; Gapó; deste, segue confrontando com o Gapó da margem esquerda do rio 

Gurupatuba, com a seguinte distância 365,65 m e azimute plano 195°42'02" até o marco D18-P-2435, de 

coordenada N = 9.790.241,98m e E = 831.024,86m; 136,43 m e azimute plano 174°47'53" até o marco D18-P-

2436, de coordenada N = 9.790.106,11m e E = 831.037,23m; 78,87 m e azimute plano 198°26'06" até o marco 

D18-P-2437, de coordenada N = 9.790.031,29m e E = 831.012,29m; 125,44 m e azimute plano 178°32'18" até 

o marco D18-P-2438, de coordenada N = 9.789.905,89m e E = 831.015,49m; 84,79 m e azimute plano 

163°06'21" até o marco D18-P-2439, de coordenada N = 9.789.824,76m e E = 831.040,13m; 373,27 m e 

azimute plano 177°37'12" até o marco D18-P-2440, de coordenada N = 9.789.451,81m e E = 831.055,63m; 

280,09 m e azimute plano 161°55'08" até o marco D18-M-2631, de coordenada N = 9.789.185,55m e E = 
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831.142,56m; Gapó; deste, segue confrontando com o lote ocupado por Francisco Bechara dos Santos, com a 

seguinte distância  89,72 m e azimute plano 157°39'45" até o marco D18-P-2441, de coordenada N = 

9.789.102,56m e E = 831.176,66m;  244,60 m e azimute plano 189°23'08" até o marco D18-M-2643, de 

coordenada N = 9.788.861,23m e E = 831.136,77m; Gapó; deste, segue confrontando com o Gapó da margem 

esquerda do rio Gurupatuba, com a seguinte distância 350,47 m e azimute plano 181°43'48" até o marco D18-

P-2442, de coordenada N = 9.788.510,92m e E = 831.126,19m; 239,71 m e azimute plano 180°20'48" até o 

marco D18-P-2443, de coordenada N = 9.788.271,21m e E = 831.124,74m; 1.050,61 m e azimute plano 

175°39'57" até o marco D18-P-2445, de coordenada N = 9.787.223,60m e E = 831.204,14m; 1.230,16 m e 

azimute plano 171°28'32" até o marco D18-P-2446, de coordenada N = 9.786.007,03m e E = 831.386,49m; 

1.176,26 m e azimute plano 185°59'45" até o marco D18-P-2447, de coordenada N = 9.784.837,20m e E = 

831.263,62m; 945,40 m e azimute plano 199°17'40" até o marco D18-M-2633, de coordenada N = 

9.783.944,90m e E = 830.951,24m;  Linha seca; deste, segue confrontando com a Expansão do Patrimônio 

Municipal, com a seguinte distância  1.508,64 m e azimute plano 270°38'05" até o marco D18-M-2641, de 

coordenada N = 9.783.961,61m e E = 829.442,69m;  Linha seca; deste, segue confrontando com a Área 

Patrimonial da Prefeitura de Monte Alegre, com a seguinte distância  376,05 m e azimute plano 3°41'07" até o 

marco D18-M-1063, de coordenada N = 9.784.336,88m e E = 829.466,86m; 898,95 m e azimute plano 

271°52'13" até o marco D18-M-2640, de coordenada N = 9.784.366,22m e E = 828.568,39m;  Linha seca; 

deste, segue confrontando com Terras de Quem de Direito, com a seguinte distância  1.469,67 m e azimute 

plano 15°31'36" até o marco D18-M-2648, de coordenada N = 9.785.782,26m e E = 828.961,80m; 311,79 m e 

azimute plano 10°42'15" até o marco D18-M-2649, de coordenada N = 9.786.088,62m e E = 829.019,71m; 

744,35 m e azimute plano 36°11'57" até o marco D18-M-2642, de coordenada N = 9.786.689,29m e E = 

829.459,32m; 302,62 m e azimute plano 0°56'00" até o marco D18-M-2645, de coordenada N = 

9.786.991,87m e E = 829.464,25m; 1.469,12 m e azimute plano 292°37'03" até o marco D18-M-2632, de 

coordenada N = 9.787.556,86m e E = 828.108,12m; 2.229,34 m e azimute plano 19°47'06" até o marco D18-

M-2646, de coordenada N = 9.789.654,60m e E = 828.862,73m;  Linha seca; deste, segue confrontando com o 

lote ocupado por Francisco Bechara dos Santos, com a seguinte distância  336,79 m e azimute plano 20°02'24" 

até o marco D18-M-2647, de coordenada N = 9.789.971,00m e E = 828.978,14m;   Linha seca; deste, segue 

confrontando com Terras de Quem de Direito, com a seguinte distâncias 1.185,88 m e azimute plano 

19°46'10" m até o marco D18-M-2635, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenada aqui 

descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema U 

T M, referenciadas ao Meridiano Central nº 57°00', fuso -21, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os 

azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção U T M. 

 

Belém (PA), 06 de novembro de 2023 

 


	

	



